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TERMODE RE-RATIFICAÇÃOAO CONTRATO Nº 160/2024 – CONTRATAÇÃO DO
ARTISTA EDISON VIGILATO-ME PARA COMPOR A PROGRAMAÇÃO DE
EVENTOS DA SECRETARIAMUNICIPAL DE CULTURAE TURISMO.

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, pessoa jurídica de direito

público interno, com sede no Palácio Bernardino Monteiro, sito na Praça Jerônimo

Monteiro, nº 32, Centro, Cachoeiro de Itapemirim, ES, inscrito no CGC/MF sob o nº

27.165.588/0001-90, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E TURISMO – SEMCULT, Srª FERNANDA MARIA MERCHID

MARTINS MOREIRA, brasileira, separada judicialmente, musicista, portadora do

CPF Nº 003.544.187-93 e da Carteira de Identidade sob RG nº 798393 – ES, nomeada

pelo Decreto Municipal nº 31.473, de 11/03/2022, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa EDISON VIGILATO-

ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.837.024/0001-93, com sede na Rua Henrique

Thompson, nº 102 , Aeroporto, Nesta Cidade, CEP: 29.314-155, representada neste ato

pelo por seu Proprietário Sr. EDISON VIGILATO, brasileiro, empresário, Portador da

Carteira de Identidade nº 08867211-8 IIFP/RJ e inscrito no CPF nº 007.504.267-30,

doravante denominado (a) CONTRATADO (A), tendo em vista o que consta do

processo administrativo sob o nº47.826/2024, resolvem firmar o Termo de Re-

Ratificação ao Contrato nº 160/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Fica retificado o objeto do Contrato nº 160/2024, passando a vigorar a seguinte

redação:

O presente contrato tem por objeto a Contratação Musical Voz e Instrumento –

EDISONVIGILATO, com duração de 2 horas, no valor total de R$1.000,00 (mil reais),

para apresentação a partir das 11:30 do dia 28/07 no evento denominado "II Festa do

Agricultor 2024" na Comunidade de Mangueira – Distrito de Pacotuba, Cachoeiro

de Itapemirim/ES, conforme Edital 009/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DARATIFICAÇÃO
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As demais Cláusulas e disposições do Contrato nº160/2024 que não colidirem com o

presente Termo, ficam ratificadas.

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, com

as testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produzam um

único efeito.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, ____ de ______________ de ______.

FERNANDAMARIAMERCHID MARTINS MOREIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

EDISON VIGILATO
Proprietário da Contratada

Testemunhas:

1.__________________________________ 2._________________________________
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